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Lopinavir +ritonavir 100mg+25mg  comprimido  UDM
Lopinavir +ritonavir 200mg+50mg  comprimido  UDM
Lopinavir +ritonavir 80mg/mL+20mg/ml solução oral  UDM
Maraviroque  150mg  comprimido  UDM
Nevirapina  10mg/mL  suspensão oral  UDM
Nevirapina  200mg  comprimido  UDM
Raltegravir  100mg  comprimido mastigável UDM
Raltegravir  400mg  comprimido  UDM
Ritonavir  100mg  capsula gelat  UDM
Ritonavir  80mg/Ml  solução oral  UDM
Saquinavir  200mg  capsula gelat  UDM
Tipranavir  100mg/mL  solução oral  UDM
Tipranavir  250mg  capsula gel mole UDM
Zidovudina  10mg/mL  solução oral  UDM
Zidovudina  10mg/mL  Sol. injetável  UDM
Zidovudina  100mg  capsula dura  UDM
Zidovudina+Lamivudina 300mg+150mg  comprimido  UDM
 Infecções Fúngicas Sistêmicas
 Referências: 
 Guia de doenças infecciosas e parasitárias, 2014; 
 Guia de vigilância em saúde, 2016.
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica Local de Acesso3
Anfotericina B complexo lipídico 100 mg  suspensão injetável RS/MS
Fluconazol  100 mg  cápsula  RS/MS
Fluconazol  2 mg/mL  solução injetável  RS/MS
Itraconazol  100 mg  cápsula  RS/MS
	 Influenza
 Referências: 
	 Protocolo	de	Tratamento	de	Influenza	2015;	
 Protocolo SESA-PR 2014; 
 Fluxograma SG - SRAG PR 2015.
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica Local de Acesso3
Oseltamivir  30mg/mL  cápsula  SMS
Oseltamivir  45mg  capsula  SMS
Oseltamivir  75mg  capsula  SMS
Zanamivir  5mg  pó inalante  RS/MS
 Intoxicação por cianeto
 Referências: 
 Portaria nº 1.115/SAS/MS: Aprova o Protocolo de uso da hidoxocobalamina na intoxicação aguda por cianeto.
 Nota Técnica Conjunta nº 6 - hidroxocobalamina.
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica Local de Acesso3
Hidroxocobalamina 5g  Pó Solução Inj.  RS/SESA
 Leishmaniose
 Referências: 
 Manual de Vigilância da Leishmaniose Tegumentar Americana; Recomendações Clínicas para Redução da Le-
talidade de Leishmaniose Visceral – LV;
 Guia de doenças infecciosas e parasitárias, 2014; 
 Guia de vigilância em saúde, 2016.
	 Relatório	nº	199/CONITEC	sobre	a	ampliação	do	uso	da	Pentoxifilina	400mg	em	associação	ao	antimonial	para	
o tratamento da leishmaniose tegumentar mucosa.
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica Local de Acesso3
Antimoniato de meglumina 300 mg/mL  solução injetável  RS
Anfotericina B desoxicolato 50 mg  pó sol injetável  RS/SESA
Anfotericina B lipossomal 50 mg  pó sol injetável  RS/SESA
Isetionato de pentamidina 300 mg/mL  pó sol injetável  RS/SESA
Pentoxifilina	 	 400mg	 	 comprimido	 	 RS/SESA
 Malária
 Referências: 
 Guia Prático de tratamento da Malária no Brasil, 2010; 
 Guia para Gestão Local do Controle da Malária;
 Esquemas de Tratamento da Malária na Gravidez e na Criança Menor de Seis Meses, 2013 ;
 Guia de vigilância em saúde, 2016.
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica Local de Acesso3
Artemeter  80 mg/mL  solução injetável  RS
Artemeter + lumefantrina 20 mg + 120 mg  comprimido  RS
Artesunato  60 mg/mL  pó sol injetável  RS
Artesunato	+	mefloquina	 25	mg	+	55	mg	 	 comprimido	 	 RS
Artesunato	+	mefloquina	 100mg	+	220mg		 comprimido	 	 RS
Cloridrato de clindamicina 300 mg  cápsula  RS
Cloroquina  150 mg  comprimido  RS
Dicloridrato de quinina 300 mg/mL  solução injetável  RS
Difosfato de primaquina 5 mg  comprimido  RS
Difosfato de primaquina 15 mg  comprimido  RS
Doxiciclina  100mg  comprimido  RS
Sulfato de quinina 500 mg  Comprimido  RS
Fosfato de clindamicina 150 mg/mL  sol injetável  RS
 Meningite
 Referências: 
 Guia de doenças infecciosas e parasitária, 2014;
 Guia de vigilância em saúde, 2016.
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica Local de Acesso3
Rifampicina  300 mg  cápsula  RS
Rifampicina  20 mg/mL (2%)  suspensão oral  RS
 Prevenção da Infecção pelo Vírus Sincicial Respiratório
 Referências: 
 Portaria nº 522/SAS/MS - Aprova o Protocolo de Utilização do palivizumabe; Norma Técnica nº 04/2016 SESA
-PR
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica           Local de Acesso3
Palivizumabe	 	 50	ou	100	mg	 	 pó	liofilizado	para	solução	injetável									RS
	 Prevenção	de	Deficiências	Nutricionais
 Referências: 
 Manual de Condutas Gerais do Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A, 2013;
	 NutriSUS	–	Caderno	de	orientações:	Estratégia	de	Fortificação	da	Alimentação	Infantil	com	Micronutrientes	(Vi-
taminas e Minerais) em Pó, 2015.
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica Local de Acesso
Vitamina A (Retinol) 100000 UI  Cápsula  SMS
Vitamina A (Retinol) 200000UI  Cápsula  SMS
Vitaminas e Minerais -  Sachê  SMS
 Programa Nacional de Imunizações
 Referências: 
 Normas e documentos técnicos do Programa Nacional de Imunização; 
 Guia de vigilância em saúde, 2016.
 Manual do Centros de Referência para Imunobiológicos Especiais, 2014;
 Manual de normas e procedimentos para vacinação, 2014;
 Manual de Vigilância Epidemiológica de Eventos Adversos Pós Vacinação- EAPV, 2014.
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica Local de Acesso3
Imunoglobulina antitetânica 250UI/Ml  solução injetável  SMS
Imunoglobulina antivaricela zoster 125UI/2,5mL  solução injetável  SMS
Imunoglubulina anti-hepatite B 180-200UI/mL  solução injetável  SMS
Soro antitetânico - solução   injetável  SMS
Vacina adsorvida difteria 
e	tétano	adulto	 -	 pó	liofilizado	 	 	injetável	 	 SMS
Vacina adsorvida difteria, tétano 
e pertussis  -  Susp. inj   SMS
Vacina adsorvida difteria, tétano,
pertussis, hepatite b (recombinante)  -  suspenção injetável  SMS
e	haemophilus	influenzae	b	(conjugada)	
Vacina adsorvida hepatite a 
(inativada) adulto -  suspenção injetável  SMS
Vacina	BCG	 	 -	 	 pó	liofilizado	para	Susp.	inj	 SMS
Vacina	febre	amarela	(atenuada)	 -	 	 pó	liofilizado	para	solução	injetável	 SMS
Vacina hepatite b (recombinante)  -  Susp. inj  SMS
Vacina influenza (fracionada, inativada) -  Susp. inj  SMS
Vacina	meningocócica	c	(conjugada)	 -	 	 pó	liofilizado	para	susp	inj	 SMS
Vacina meningocócica c (conjugada) -  pó liofilizado para suspensão injetável SMS
Vacina papilomavírus humano 
sorotipos 6, 11, 16 e 18 (recombinante) -  suspensão injetável SMS
Vacina pneumocócica 
10-valente (conjugada) -  suspensão injetável SMS
Vacina poliomielite 
1, 2 e 3 (atenuada) -  solução oral  SMS
Vacina poliomielite 
1, 2 e 3 (inativada) -  solução injetável  SMS
Vacina rotavírus humano 
g1p1 [8] (atenuada) -  suspensão oral  SMS
Vacina sarampo, caxumba,
rubéola	 	 -	 	 pó	liofilizado	para	sol.injetável	 SMS
Vacina sarampo, caxumba, 
rubéola	e	varicela	(atenuada)	 -	 	 pó	liofilizado	para	solução	injetável	 SMS
Soro antidiftérico  -  solução injetável  RS/MS
Vacina adsorvida difteria e 
tétano infantil  -  suspensão injetável RS
Vacina adsorvida difteria, tétano
 e pertussis (acelular) Adulto -  suspensão injetável RS
Vacina adsorvida difteria, tétano
 e pertussis (acelular) Infantil -  suspenção injetável RS
Vacina adsorvida hepatite A 
(inativada) infantil -  suspenção injetável RS
Vacina febre tifóide  -  Sol injetável  RS
Vacina	Haemophilus	influenzae
B	(conjugada)	 	 -	 	 pó	liofilizado	para	solução	injetável	RS
Vacina pneumocócica 23-valente
(polissacarídica)  -  solução injetável  RS
Vacina	raiva	(inativada)	 -	 	 pó	liofilizado	para	sol.	Inj.		 RS
Vacina	varicela	(atenuada)	 -	 	 pó	liofilizado	para	sol.	Inj.	 RS
Imunoglobulina antirrábica 150UI/mL  solução injetável  HURNP
Soro antiaracnídico (Loxosceles
e Phoneutria) e escorpiônico (Tityus) -  solução injetável  HURNP
Soro antibotrópico (pentavalente) -  solução injetável  HURNP
Soro antibotrópico (pentavalente)
e anticrotálico  -  solução injetável  HURNP
Soro antibotrópico (pentavalente)
e antilaquético  -  solução injetável  HURNP
Soro antibotulínico AB (bivalente) -  solução injetável  HURNP
Soro anticrotálico -  solução injetável  HURNP
Soro antielapídico (bivalente) -  solução injetável  HURNP
Soro antiescorpiônico -  solução injetável  HURNP
Soro antilonômico -  solução injetável  HURNP
Soro antirrábico  -  solução injetável  HURNP
 Raiva 
 Referências: 
 Protocolo de Tratamento da Raiva Humana no Brasil, 2011.
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica Local de Acesso3
Dicloridrato de Sapropterina 
(Tetrahidrobiopterina- Bh4) 100mg  comprimido  RS/MS
 Tabagismo
 Referências: 
 Portaria nº 571 de 05/04/2013 - Atualiza as diretrizes de cuidado à pessoa tabagista no âmbito da Rede de 
Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências.
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica Local de Acesso3

Cloridrato de Bupropiona 150 mg  comprimido ver. Lib. Prolo. SMS
Nicotina  21 mg  adesivo transdermico SMS
Nicotina  14mg  adesivo transdermico SMS
Nicotina  7mg  adesivo transdermico SMS
Nicotina  2mg   goma de mascar  SMS
Nicotina  2mg   pastilha  SMS
 Talidomida
 Referências: 
 Portaria nº 100/SAS/MS, de 07/02/13: Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Lúpus Eritemato-
so Sistêmico.
 Portaria nº 298/SAS/MS, de 21/03/13: Atualiza os protocolos de uso da Talidomida no tratamento da Doença 
Enxerto Contra Hospedeiro e do Mieloma Múltiplo.
 Resolução nº 11 de 22/03/11: Dispõe sobre o controle da substância Talidomida e do medicamento que a conte-
nha.
 Resolução nº 24 de 12/04/2012 - Dispõe sobre a atualização do Anexo III, Indicações previstas para tratamento 
com a Talidomida.
 Portaria SAS/MS 493, de 11/06/15 - Aprova o Protocolo de uso da talidomida no tratamento da síndrome mielo-
displásica.
 Protocolo de uso da talidomida no tratamento da síndrome mielodisplásica.
 Talidomida: Orientação Sobre o Uso Controlado 2014.
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica Local de Acesso3
Talidomida  100mg  Comprimido  UPDT
 Tracoma
 Referências:
 Manual de Controle do Tracoma
 Guia de vigilância em saúde, 2016.
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica Local de Acesso3
Doxiciclina  100mg  comprimido  RS/SESA
Doxiciclina  100mg  pó para sol inj  RS/SESA
 Tuberculose
 Referência: 
 Manual de Recomendações Para o Controle da Tuberculose no Brasil, 2011.
Denominação Genérica Concentração/Composição Forma Farmacêutica Local de Acesso3
Isoniazida  100 mg  comprimido  SMS
Rifampicina  20 mg/mL (2%)  suspensão oral  SMS
Rifampicina + isoniazida 150mg+75mg  comprimido  SMS
Rifampicina + isoniazida + 
pirazinamida + etambutol 150 mg + 75 mg + 400 mg + 275 mg comprimido  SMS
Ácido paraminossalicílico 4 g  granulado revestido CIDI
Capreomicina	 	 1	g	 	 pó	liofilizado	para	solução	injetável	 CIDI
Claritromicina  500 mg  comprimido  CIDI
Clofazimina  100mg  capsula  CIDI
Cloridrato	de	moxifloxacino	 400	mg	 	 comprimido	 	 CIDI
Cloridrato de piridoxina 100 mg  comprimido  CIDI
Etambutol  400 mg  comprimido  CIDI
Etionamida  250 mg  comprimido  CIDI
Fosfato de clindamicina 150 mg/mL  solução injetável  CIDI
Levofloxacino	 	 250	mg	 	 comprimido	 	 CIDI
Levofloxacino	 	 500mg	 	 comprimido	 	 CIDI
Linezolida  2 mg/mL  solução injetável  CIDI
Linezolida  600 mg  comprimido  CIDI
Ofloxacino	 	 400mg	 	 comprimido	 	 CIDI
Pirazinamida  30 mg/mL (3%)  suspensão oral  CIDI
Pirazinamida  500 mg  comprimido  CIDI
PPD	-	derivado	proteico	purificado	 2UT/0,1ml	 	 solução	injetável	para	uso	intradérmico	 RS
Rifabutina  150 mg  cápsula  CIDI
Sulfato de amicacina 250 mg/mL  solução injetável  CIDI
Sulfato de estreptomicina 1 g  pó para solução injetável CIDI
Terizidona  250 mg  cápsula  CIDI

VI – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM ONCOLOGIA E OFTALMOLOGIA
 No SUS a área de oncologia é estruturada para atender de forma integral e integrada os pacientes que neces-
sitam de tratamento. Atualmente, a Rede de Atenção Oncológica está formada por estabelecimentos de saúde habilitados como 
Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (UNACON) ou como Centro de Assistência de Alta Complexidade 
em Oncologia (CACON).
 De maneira semelhante, o atendimento aos pacientes de glaucoma que necessitam de tratamento é realizado 
no centros de referência da Rede de Atenção em Oftalmologia, onde também obtém os medicamentos.
	 Nestes	casos,	o	financiamento	de	medicamentos	oncológicos	e	para	glaucoma	não	se	dá	por	meio	dos	Compo-
nentes da Assistência Farmacêutica e, salvo algumas exceções, não há o fornecimento direto destes produtos. 
 O fornecimento destes medicamentos é realizado pelos CACON, UNACON e centros de referência em oftalmo-
logia por meio da sua inclusão nos procedimentos registrados no subsistema APAC-SIA (Autorização de Procedimento de Alta 
Complexidade do Sistema de Informação Ambulatorial) do SUS, sendo ressarcidos pelo Ministério da Saúde conforme o código 
do procedimento registrado na APAC. 
	 A	tabela	de	procedimentos	do	SUS	não	refere	medicamentos	específicos,	mas	situações	genéricas,	que	orientam	a	
codificação	desses	procedimentos,	que	são	descritos	independentemente	de	qual	esquema	terapêutico	seja	adotado.	Os	estabeleci-
mentos habilitados pelo SUS são os responsáveis pelo fornecimento dos medicamentos necessários ao tratamento que, livremente, 
padronizam, adquirem e prescrevem, devendo observar protocolos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde, quando existentes.  

ANEXOS
FORMULÁRIO DE COMUNICAÇÃO AO PRESCRITOR

  FORMULÁRIO DE COMUNICAÇÃO AO PRESCRITOR
 Prezado(a) Prescritor(a):
 Esta receita está em desacordo com a Deliberação CIB-Regional nº XX/2016, a Portaria SVS nº 344/1998 e/ou 
RDC ANVISA nº 20/2011. Pedimos a gentileza de considerar as observações assinaladas:
 Prescrição não vinculada à Rede SUS
 Não consta data de emissão
 Não consta dosagem ou concentração do fármaco
 Não consta duração do tratamento
 Não constam dados pessoais do usuário
 Não consta a forma farmacêutica
	 Não	consta	a	identificação	da	Unidade	Emitente
	 Não	consta	a	identificação	do	prescritor
 Prescrição ilegível
 Medicamento não consta na REMUME ou listas suplementates
 Medicamento não prescrito pela DCB (nome genérico)
	 Notificação	de	receita	desacompanhada	da	prescrição
 Não consta a posologia
 Prescrição com rasuras ou emendas
 Validade da receita expirada
 Nome do dispensador: ________________________________
 Assinatura:                                                     Data: ___/___/_____

RESUMO DAS NORMAS DA PORTARIA Nº 344/1998
	 Legenda:	NR=Notificação	de	Receita;	Inj=	apresentação	injetável;		

Anexo II – Orientações para acesso aos medicamentos do CEAF
 Segundo a , os medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) são ofereci-
dos	conforme	Protocolos	Clínicos	e	Diretrizes	Terapêuticas	(PCDT)	para	doenças	específicas.	
 Um PCDT estabelece critérios para o diagnóstico da doença ou do agravo à saúde; o tratamento preconiza-
do, com os medicamentos e demais produtos apropriados, quando couber; as posologias recomendadas; os mecanismos de 
controle	clínico;	e	o	acompanhamento	e	a	verificação	dos	resultados	terapêuticos,	a	serem	seguidos	pelos	gestores	do	SUS.	É	
um importante documento de apoio, elaborado com base nas evidências em saúde mais atuais e fundamentais para garantir a 
segurança e efetividade no manejo de condições complexas, especialmente no âmbito da Atenção Básica.
 Atenção:
 Algumas solicitações iniciais requerem médicos especialistas, conforme os PCDTs e a tabela anexa. 
 Para as demais doenças e renovações esta condição não é requerida.
 Assim, um determinado produto é vinculado a uma doença (CID-10) e a um conjunto de requisitos que permiti-
rão ao avaliador deferir ou não uma solicitação, de acordo com os parâmetros do Protocolo. 
 Para ingressar com a solicitação de medicamentos do CEAF, o paciente deverá dirigir-se a Farmácia do Paraná 
nas Regionais de Saúde ou, caso seja conveniado, diretamente na farmácia do município, portando um conjunto de documentos 
que variam de acordo com sua doença. Deve-se observar:
 1. Os documentos pessoais do usuário:
	 •	Cópia	do	RG	do	usuário/paciente	e	do	autorizado;
	 •	Caso	não	seja	o	usuário	que	irá	retirar	os	medicamentos,	autorização	para	terceiros;
 2. Os documentos mínimos para a solicitação:
	 •	Laudo	para	Solicitação,	Avaliação	e	Autorização	de	Medicamentos	do	Componente	Especializado	da	Assistên-
cia Farmacêutica (LME);
	 •	Prescrição	conforme	legislação	vigente.
 o Para medicamentos controlados, além da prescrição da solicitação o usuário deverá apresentar uma nova 
receita a cada dispensação, conforme requer a Pt. SVS/MS nº 344/1998.
	 •	Termo	de	Esclarecimento	e	Responsabilidade	da	doença;
 3. Documentos, relatórios e exames complementares de acordo com o código da doença (CID-10). 
	 •	Os	documentos	e	exames	necessários	podem	ser	consultados	na	farmácia	ou	pelo	site:	
	 •	Via	de	regra,	resultados	de	exames	laboratoriais	não	podem	ser	superiores	a	90	dias	da	solicitação;
	 •	Relatórios	médicos	complementares:
	 •	Baixa	Estatura	e	Puberdade	Precoce	
	 •	Retocolite	Ulcerativa,	Dislipidemias,	Crohn,	Esquizofrenia,	Epilepsia	e	outros	-	Ver	modelo	na	Farmácia	mais	próxima.
	 Após	protocolo	da	documentação	requerida,	a	solicitação	será	avaliada	com	base	nos	critérios	definidos	nos	
Protocolos Clínicos do Ministério da Saúde ou em Normatização Estadual. 
 Em caso de deferimento, será autorizado atendimento inicial no mês subsequente. Para a continuidade do 
tratamento deverá ser feito o pedido de renovação, a cada três meses.
 Outras referências importantes:
 Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC: conitec.gov.br 
 : www.saude.gov.br/medicamentos/ceaf
 RELAÇÃO DE PCDT QUE EXIGEM ESPECIALISTA PARA SOLICITAÇÃO INICIAL
 Atenção! Para os procedimentos não indicados pode ser que seja requerido especialista em razão de atualiza-
ções.	Solicitar	confirmação	à	Farmácia	do	Paraná	da	Regional	de	Saúde.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2019
	 Ratifico	a	presente	dispensa	com	fundamento	no	art.	24,	inciso	IV	da	Lei	de	Licitações,	a	favor	da	empresa	
MOREIRA E MOREIRA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, para fornecimento emergencial de 40.000 litros de Diesel 
S-10, no valor total de R$ 146.400,00 (cento e quarenta e seis mil e quatrocentos reais), em atendimento a Secretária de 
Administração, presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído.
 Publica-se.
 Primeiro de Maio, 02 de Abril de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 11/2019

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo 
ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e 
suas	modificações,	adjudica	e	homologa	a	licitação	modalidade	Pregão	nº	11/2019,	declarando	oficialmente	vencedora	a	
empresa abaixo:
 FORNECEDOR: TRI-CAMPEÃO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME - CNPJ: 

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 12.612,50 (doze mil, seiscentos e doze reais e cin-
quenta centavos)
 Primeiro de Maio, 02 de abril de 2019

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

EXTRATO DE TERMO Nº 001/2019
 Natureza do Contrato: Emprego Público – prazo indeterminado
 Contratante: Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio
 Contrato: Suzane Moglio Silva – CTPS Nº 9447956 Série 001-0 PR
 RG nº 9.817.990-9 SSP/PR – CPF Nº 068.730.619-13
 Cargo: Agente Comunitário de Saúde
 Jornada Semanal: 40 horas – de segunda a sexta-feira
 Valor Mensal: R$ 1.305,49
 Inicio de Vigência: 01/04/2019

EXTRATO DE TERMO Nº 002/2019
 Natureza do Contrato: Emprego Público – prazo indeterminado
 Contratante: Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio
 Contrato: Adriana Macedo Roman – CTPS Nº 0933230 Série 001-0 PR
 RG nº 8.212.345-8 SSP/PR – CPF Nº 051.286.209-56
 Cargo: Agente de Comunitária de Saúde
 Jornada Semanal: 40 horas – de segunda a sexta-feira
 Valor Mensal: R$ 1.305,49
 Inicio de Vigência: 01/04/2019

DISPENSA Nº 14/2019
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2019
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
	 CONTRATADO:	MOREIRA	&	MOREIRA	COMÉRCIO	DE	COMBUSTÍVEIS	LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento emergencial de combustível.
 VALOR: R$ 146.400,00 (cento e quarenta e seis mil e quatrocentos reais).
 VIGENCIA: 120 (cento e vinte) dias
 REFERÊNCIA: Dispensa 14/2019
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: João Vitor Teixeira
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 02 de Abril de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019
EDITAL RESUMIDO

 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. Bruna de Oliveira 
Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na modalidade de Pre-
gão, na forma Presencial, sendo do tipo ,  MAIOR OFERTA, regida pela Lei Federal Nº 10.520/02, Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, e por este Edital, destinado à seleção de Instituição Financeira autorizada pelo Banco Central, para, com 
exclusividade, prestar serviços de manutenção da folha de pagamento dos servidores públicos municipais ativos (efetivos 
e comissionados), inativos, aposentados e pensionistas, cabendo ao funcionário a opção entre a abertura de conta salário 
ou conta corrente junto a Instituição Financeira contratada pelo Município através deste procedimento. O valor mínimo da 
oferta	pelas	instituições	financeiras	para	esta	licitação	é	de	R$	400.000,00	(quatrocentos	mil	reais).	O	credenciamento,	dos	
envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos no dia 16 de abril de 2019 
até às 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de 
Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min 
às 16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 03 de abril de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA N° 037/2019
 Súmula: Dispõe sobre Nomeação de Servidor Responsável pela Fiscalização do Termo de Colaboração 
firmado	pelo	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	e	a	ASSOCIAÇÃO	BENEFICIENTE	DE	ASSISTENCIA	
SOCIOEDUCACIONAL DE BVP.
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei; 
 CONSIDERANDO o disposto no artigo 20 da Resolução nº 28/2011, de 06/10/2011 do Tribunal de Contas 
do	Estado	do	Paraná,	que	dispõe	sobre	a	formalização,	a	execução,	a	fiscalização	e	a	prestação	de	contas	das	transferên-
cias	de	recursos	financeiros	e	demais	repasses	no	âmbito	estadual	e	municipal	e	institui	o	Sistema	Integrado	de	Transferên-
cias – SIT.   
 RESOLVE:
 Art. 1° - Designar a servidora efetiva LUCIANA COVRE FABRIN DUTRA, matrícula n° 5-455, portadora do 
RG	nº	7.226.848-2	SSP/PR,	inscrita	no	CPF	sob	o	n°	025.864.439-77,	para	fiscalizar	o	Termo	de	Colaboração	nº	001/2019,	
firmado	entre	o	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	e	a	ASSOCIAÇÃO	BENEFICIENTE	DE	ASSISTENCIA	SOCIOEDUCA-
CIONAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO – A.B.A.S.E.
 Art. 2º - O objeto do referido Termo de Colaboração é a Promoção de Assistência Social; Promoção gratuita 
de educação infantil, obedecendo ao princípio da universalidade de atendimento e atuando em plena consonância com 
legislação aplicável à educação, especialmente a Lei de Diretrizes Base de Educação Nacional (LDB) e Plano Nacional 
de Educação (PNE); Promoção de segurança alimentar e nutricional; Promoção do desenvolvimento econômico e social e 
combate à pobreza, destinado a crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos de idade do Município de Bela Vista do Paraíso, 
conduzidas em regime de mútua Colaboração pelas entidades signatárias.  
 Art. 3º - A vigência do Termo de Colaboração cujo objeto está descrito no parágrafo anterior é de 01/04/2019 
a 31/03/2020.
	 Art.	4º	-	O	fiscal	será	responsável	por	fiscalizar	e	acompanhar	o	andamento	e	a	execução	dos	serviços	
prestados,	conforme	especificado	nas	cláusulas	constantes	no	Termo	de	Colaboração.			
	 Art.	5º	-	O	presente	decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	ficando	revogadas	as	disposições	em	
contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, em 01 
de Abril de 2019.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EDSON HIPÓLITO GONÇALVES
Dir. Depto. Administração

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
 Objeto: 
 Serviço de Promoção de Assistência Social; promoção gratuita de educação infantil, obedecendo ao princí-
pio da universalidade de atendimento e atuando em plena consonância com legislação aplicável à educação, especialmente 
a Lei de Diretrizes Base de Educação Nacional (LDB) e Plano Nacional de Educação (PNE); Promoção de segurança 
alimentar e nutricional; Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza, destinado a crianças de 00 
(zero) a 05 (cinco) anos de idade, do Município de Bela Vista do Paraíso.
 Termo de Colaboração: 
 001/2019, de 01/04/2019
 Ente Público: Município de Bela Vista do Paraíso/PR.
 Instituição: 
	 Associação	Beneficente	de	Assistência	Sócio-educacional	de	Bela	Vista	Do	Paraíso	–	A.B.A.S.E.
 Valor: Até R$ 1.800.000,00 (Um milhão e oitocentos mil reais).
 Dotação Orçamentária: 
 09.001.12.365.0009.6.044 – Manter atividades da Educação Infantil – 3.3.50.43.00.00 – Subvenções So-
ciais (Fonte 103 e 104) 
 Inicio: 01/04/2019
 Término: 31/03/2020
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 01 de Abril de 2019.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal


